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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
CAMPUS DE CURITIBA I

Protocolo: 15.716.585-2

Assunto:
O  Ofício  n.  008/2019-CA  solicita  a  exclusão  dos  pré-
requisitos da disciplina de Prática de Ensino do Curso de
Licenciatura  em  Artes  Visuais  do  Campus  de  Curitiba
I/Embap.
JACKELYNE CORRÊA VENEZAInteressado:
17/04/2019 11:40Data:

DESPACHO
Á PROGRAD/UNESPAR,
Encaminhamos o P.P. para deliberação no CEPE.
Curitiba, 17/04/2019.
Jackelyne Corrêa Veneza
Diretora do Centro de Artes
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRO-REITORIA ENSINO DE GRADUAC

Protocolo: 15.716.585-2

Assunto:
O  Ofício  n.  008/2019-CA  solicita  a  exclusão  dos  pré-
requisitos da disciplina de Prática de Ensino do Curso de
Licenciatura  em  Artes  Visuais  do  Campus  de  Curitiba
I/Embap.
JACKELYNE CORRÊA VENEZAInteressado:
23/04/2019 11:46Data:

DESPACHO
Segue proposta de retirada de Pré-requisitos de disciplinas do Curso de

Licenciatura  em  Artes  Visuais,  do  campus  de  Curitiba  I,  para  ser
Deliberação na 1ª sessão ordinária do CEPE de 2019, a realizar-se no dia
08 de maio de 2019, na cidade de Curitiba.
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PARECER Nº 10/2019-PROGRAD

PROTOCOLO N.º 15.716.585-2

ASSUNTO: EXCLUSÃO DOS PRÉ-REQUISITOS DA DISCIPLINA PRÁTICA DE
ENSINO DO CURSO DE LICENCIATURA EM ARTES VISUAIS DO
CAMPUS DE CURITIBA I/EMBAP.

INTERESSADOS: Prograd – Curso de Licenciatura em Artes Visuais – Curitiba II

01 – PRELIMINARES

Na matriz curricular apresentada pelo curso, vigente em 2016 e 2017, as disciplinas de
Prática de Ensino I e II constam no rol de pré-requisitos. O Curso solicita a exclusão desses
dois pré-requisitos da matriz curricular.

02 – DESCRIÇÃO

A solicitação está clara e compatível com princípios formativos do respectivo curso,
uma vez que as práticas de ensino não pressupõem pré-requisitos para sua execução.

03 – PARECER CONCLUSIVO

Considerando a necessidade de promover as adequações curriculares que primem pela
garantia de qualidade na formação de professores na Unespar, esta Pró-reitoria é de parecer
favorável à apreciação da matéria pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

É o parecer.

Paranavaí, 23 de abril de 2019.

Márcia Marlene Stentzler
Diretora de Programas e Projetos – Prograd
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